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R E G Ê N C IA S  E  M E N O R ID A D E  DO 2.° IM P E R A D O R

Depois de conhecido o decreto de abdicação 
de D. Pedro I, lido solenemente ao povo e tropa 
aglomerados no Campo de Sant’Ana pelo M ajor 
Miguel de Frias e Vasconcelos, que o trouxera 
de S. Cristóvão na própria m adrugada de 7 de 
abril de 1831, foi o então Príncipe Im perial acla
mado Im perador pela m ultidão delirante, passan
do a praça fronteira ao Quartel General, na qual 
se haviam  desenrolado os memoráveis aconteci
mentos, a denominar-se daí por diante Campo 
da H o n ra .

A cadeira  da  p residência  passou a ser ocupada 
pelo  Senador D . Jo sé  C aetano  da S ilva C outinho, 
b ispo do R io  de  Jan e iro , em  cujas m ãos p re s ta 
ram  ju ram en to  os m em b ro s* d a  R eg ên c ia .

O M in istério  foi fo rm ado  no m esm o d ia  com  
os m em bros do G ab in e te  d estitu íd o  no  d ia  5, m e
nos H o lan d a  C avalcanti, que não quis v o lta r  ao 
governo”  ( 1 ) .  -

E nquanto na “mui leal e heróica” cidade de 
São Sebastião do Rio de Janeiro  se precipitavam

êsses acontecimentos que inflamaram os patrio
tas exaltados e arrastaram  para as ruas até os indi
ferentes, a bordo da nau inglêsa Warspite, a 
que se recolhera em companhia da espôsa, da fi
lha Rainha e de pequena comitiva, D. Pedro I  
escrevia a José Bonifácio de Andrada e Silva 
a seguinte carta, nomeando-o tu tor do Im pera
dor menino :

"Amicus certus in re incerta cernitur.

E ’ chegada a ocasião de m e dar m ais um a p ro 
v a  de am izade tom ando conta da  educação de m eu 
m uito  A m ado e P rezado  F ilho  seu Im p erad o r.

E u  delego em  tão  P a trió tico  C idadão a  T u to ria  
de M eu  querido  F ilho , e espero que, educando-o 
naqueles sen tim entos de H onra  e de P a trio tism o  com 
q ue  devem  ser educados todos cs Soberanos 
p ara  serem  dignos de re inar, Ê le  venha um  dia a  
fazer a  fo rtu n a  do B rasil de quem  m e re tiro  
saudoso .

E u  espero que m e faça êste  obséquio, acre 
d itan d o  que  a  não m o fazer eu  v ivere i sem pre 
a to rm en ta d o .

Seu am igo constan te  —  P e d ro .

B ordo da  N au  Inglêsa, su rta  n este  p ô rto  do 
R io  de Ja n e iro  —  7 de ab ril de  1831.

P . S .  —  V eja  se as filhas poderão  v ir comigo 
p a ra  as faze r bem  educar n a  E u ro p a  e 'serem  um  
d ia  d ignas P rincesas do T rono  B rasile iro”  ( 2 ) .

Com a tutoria do filho atribuída a “tão P a
triótico Cidadão”, podia o m onarca resignatário 
reduzir a simples saudades os sentimentos que 
lhe tum ultuavam  o peito, já  que não lhe deviam 
restar apreensões sôbre a orientação moral" a ser 
dada à criança que mais tarde governaria o 
B rasil.

Por outro lado, no tocante à atm osfera de 
carinho e de afetos m aternais que devia envol-

“Às 10 1 /2  da  m esm a m anhã, o G enera l L im a 
e S ilva apresen tou-se  no Paço do Senado aos m em 
bros das duas C âm aras, reun idas em  A ssem bléia 
G eral, e, in troduzido  no salão, en tregou  ao P re s i
den te , M arquês de C aravelas, o decreto  de  ab d i
cação .

R e tiran d o -se  o G eneral, procedeu-se à  nom ea
ção da R egência  p rovisória, que deveria  governar 
em  nom e do jovem  Im p erad o r D . P ed ro  I I  a té  a  
e leição da  R egência  p e rm an en te .

F o ram  eleitos o S enador M arq u ês de  C ara
ve las (Jo sé  Jo aq u im  C arneiro  de C am p o s), com  
40 v o to s ; o G enera l F rancisco  de  L im a e Silva, 
com  35, e o S enador V ergueiro, com  3 0 .

( 1 )  B a r ã o  d o  R io  B r a n c o  —  E fem érid es  B rasi
leiras —  2.a edição —  pág. 277 .

(2 )  A utógrafo  p e rten cen te  ao arqu ivo  do In s titu to  
H istó rico  e G eográfico B rasile iro .
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ver o pequeno Príncipe, para quem a abdicação 
im portava em segunda e completa, orfandade, 
partia D. Pedro I de ânimo tranqüilo, pois desde 
2 de dezembro de 1825, quando nascera, ficara o 
herdeiro do trono aos cuidados de D. M ariana 
Carlota de Verna M agalhães, posteriormente Con
dessa de Belmonte (3 ) , que, na realidade, foi quem 
serviu de mãe ao nosso segundo Im perador.

“Ó rfão de  m ãe, o pequeno  P rín c ip e  encon
tra r ia  em  D ona M ariana , senão os carinhos m ate r
nos, que, êstes, são insubstitu íveis, em  todo o caso 
um  zêlo e um  am or jám ais d im in u íd o s. D esde 
en tão  a boa Senhora  seria  o seu verdadeiro  anjo  
p ro te to r, quem  p rim eiro  lhe ab riria  o esp írito  para  
a  ob je tiv idade  d êste  m undo e lhe incu tiria  aque
les sãos p rincíp ios de  m oral cristã , que tão  larga  
e p ro fu n d am en te  dev iam  prevalecer, depois, na  
form ação do ca rá te r  do hom em ”  (4 )  .

D. Pedro I estava certo disso, tanto que, em 
carta dirigida de Paris à futura Condessa de 
Eelmonte, não hesitou em declarar que ela “sem
pre se tem  mostrado digna de educar um Im pe
rador” ( 5 ) .

A apresentação do jovem Im perador ao povo 
se deu no dia 9 de abril, sendo essa, na realidade, 
a data da sua verdadeira aclam ação. H eitor Lira 
chama a êsse dia “a verdadeira jornada da in
dependência nacional” ( 6 ) .  Realizou-se, ent.ãc, 
na Capela Imperial, um solene T e Deum  em ação 
de graças pela aclamação de D. Pedro II  e a 
m ultidão, vibrando de verdadeiro entusiasmo, 
comprimia-se pelas ruas por onde devia passar 
o cortejo im perial.

“O ndas de  povo se hav iam  reunido  p a ra  o 
v erem  p a ssa r . A penas despontou  em  u m  côche, 
puxado nor inúm eros braços, reben tou  um a im en
sidade de v iv as . T odos se ab raçavam  e se con-

(3 )  A C ondessa d e  B elm onte  não tin h a  nenhum  
paren tesco  com  o C onde e  C ondessa de  igual nom e que 
v ieram  p a ra  o B rasil com  a  côrte  de  D. João  em  1808. 
E m  com panhia  do m arido  —  Jo aq u im  José  de M aga
lhães C outinho, de  um a filh a  e de  um  filho, veio ela  para  
o R io  na m esm a ocasião, aqu i se fixando . Só m uito  m ais 
ta rd e , a  5 d e  m aio de  1844^ m ais de  20 após a  m orte  do 
espôso, é  que  foi D . M arian a  C arlo ta  de  V erna M aga- 
lhões agraciada com  o titu lo  de  Condessa de  B elm onte, 
com  que passaria  à  H istó ria  do B rasil pelo  papel m a 
te rn a l que desem penhou  ju n to  a  D . P ed ro  I I  (N . do A .)

(4 )  H e it o r  L ir a  —  H istória  de D o m  Pedro I I ,  Com 
pan h ia  E d ito ra  N acional, 1938, V olum e 1.°, pág. 4 5 .

(5 )  C a rta  d a tad a  de  10 de jan e iro  de 1834 e p e r
ten cen te  a D . E u g ên ia  L eopoldina M onte iro  de B arros 
C avalcan ti de  A lbuquerque, casada com  o V ice-Alm i- 
ra n te  P ed ro  C avalcan ti de A lbuquerque e b isne ta , pelo 
lado  m aterno , d a  C ondessa de  B e lm o n te .

(6 )  Op. cit., pág. 49 .

g ra tu lav am . Após os Ju izes de  P az , que  iam  a 
cavalo, com  as b an d eiras verdes desenroladas, se
guiam  m ais de  500 cidadãos com  os b raços e n 
tre laçad o s”  ( 7 ) .

“ S en tado  ao fundo  do carro , “com o um  deus 
de  am o r” , o jovem  Im p erad o r nada  podia  com 
preen d er, na  despreocupação dos seus cinco anos, 
da  cena h istó rica  que os seus olhinhos azuis a li 
p resenc iavam . Às aclam ações rep e tid as do povo, 
que  com prim ia a  carruagem , êle respondia  com  o 
m ais inocen te  sorriso in fan til, cheio de cu riosida
de e  de  te rn u ra . Ao seu lado, velando  pe la  p e r
fe ita  com postura  do M onarca, segredava-lhe de 
vez em  quando D . M arian a  de V erna : Im perador, 
c u m p r im e n te ; cu m p rim en te , Im p era d o r . E  o m e
nino, m u ito  solene, m u ito  com penetrado , m as já  
desde en tão  m u ito  dócil e  obed ien te, ba lançava  
a  cabecinha loura, o ra  p a ra  a d ire ita , o ra  p a ra  
a esq u erd a” ( 8 ) .

Depois da solenidade religiosa, o pequeno 
Im perador foi apresentado ao povo, de um a das 
janelas do Paço da Cidade (9 )  pelo seu tutor 
José Bonifácio.

Quatro dias mais tarde, isto é, na m anhã de 
13 de abril, deixavam o pôrto do Rio de Janeiro 
a fragata inglesa Volage, a corveta francesa La  
Seine e a brasileira D. A m élia . N a prim eira se
guiam para sempre do Brasil D. Pedro I e a Im 
peratriz D. A m élia. N a segunda iam  D. M aria
II, R ainha de Portugal, sua tia  a M arquesa de 
Loulé e o M arquês, depois Duque de Loulé (1 0 ).

• •

A Regência comunicou o fato em  proclam a
ção dirigida ao povo, recom endando calma, e 
enviou ao govêrno das províncias um  Aviso (1 1 ) 
em que sucintam ente expunha os princípios de 
ordem política que pretendia pôr em prática no 
govêrno da N ação.

No entanto, apesar de tôdas as medidas de 
precaução, as agitações políticas não tardaram  
em repontar na Côrte e nas províncias, mal ha
viam passado os primeiros momentos de regozi
jo popu lar. .

A situação econômico-financeira do país era 
desalentadora.

O com ércio, a  in d ú s tr ia  e  a  ag ricu ltu ra  de 
finhavam  a  olhos v is to s . T ô d as as fo n tes d e  re n 
da  escasseavsm  sensivelm ente , com  a fa lta  consi-

( 7 )  P i n t o  d e  C a m p o s  —  O S enhor D o m  P e
dro I I .

(8 )  H e it o r  L i r a , op. cit., pág. 50 .
(9 )  H o je  D ep artam en to  dos C orreios e T elégrafos.
(1 0 )  B a r ã o  d o  R io  B r a n c o ,  op. c it., pág. 284 .
(1 1 )  Aviso n .° 60, de  15 de ab ril d e  1831.
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pendendo o T u to r  e nom eando p a ra  substitu i-lo  o 
M arquês de Itan h a ém ” ( 1 5 ) .

•

Logo depois José Bonifácio recebia ordem 
para abandonar o Palácio de São Cristóvão. D e
clarando não reconhecer na Regência o direito 
de suspendê-lo do exercício do cargo de Tutor, 
recusou-se, com as seguintes palavras, a cumprir 
^ ordem : (

“C ederei à  fôrça, pois que não a tenho, m as 
estou capacitado  que m uito  obro conform e a lei 
e a  razão, pois que nunca cedi a  in justiças, des
potism os, há longo tem po prem ed itados e u ltim a
m en te  executados p a ra  vergonha dêste Im p ério . 
Os Ju izes de P az  fizeram  tudo  p a ra  m e conven
cerem , porém  a  tudo  resisti, e to rno  a  d izer que 
só cederei à  fô rça”  ( 1 6 ) .

“O G overno fê-lo, então , p ren d er pelos B ri
gadeiros Jo sé  Jo aq u im  de L im a e S ilva e R a i
m undo José  da  C unha M atos e em barcar no cais 
de  S. C ristóvão p ara  a ilha  de  P a q u e tá ”  ( 1 7 ) .

derável de num erário  e quase paralização  das t ra n 
sações m erc an tis . D ecrescia a  riqueza púb lica  e 
avolum ava-se a em igração d e  braços e cap itais, 
d renados do Im pério  p a ra  o V elho M u n d o . R e- 
tra iram -se , assim , o c réd ito  do E stad o  e o indi- 
v idu f\J; o câm bio, que, an tes de 7 de abril, re 
gu lava e n tre  50 e 52, baixou de 20 a 2 1 ;  as apó
lices da  d iv ida  púb lica  en tão  a 90 não ob tinham  
com pradores na  B ôlsa  a  3 0 %  ; os p rédios nem  
preço venal, nem  de a luguer encontraram , e  o 
v alor da  te rra , com parado ao do período an terio r, 
ap resen tav a  extraord inário  co n traste”  ( 1 2 ) .

V oltavam  a reproduzir-se nas ruas e praças 
da Capital os tum ultos e conflitos de outros tem 
pos, mostrando-se a Polícia im potente para pre
venir ou reprim ir os atentados e depredações que 
se verificavam sobretudo à noite e em que to
m avam  parte ativa, quase sempre, os portuguêses.

A luta partidária acendeu-se logo entre as 
três facções políticas que agitaram  todo o perío
do regencial. Eram  os liberais moderados ou chi- 
mangos, cujcs principais chefes foram Evaristo 
da  Veiga e Bernardo de Vasconcelos, os farrou
pilhas liberais exaltados ou jurujubas e os cara- 
murus, retrógrados ou restauradores, cujas prin
cipais figuras eram  os irmãos Andrada, os três 
partidos que lutavam  porfiadam ente pelo po
der (1 3 ) .

José Bonifácio não era visto com bons olhos 
na Tutoria im perial e a sua perm anência na 
função foi a princípio tolerada em respeito à úl
tim a vontade do prim eiro Im perador, resolvendo- 
se, afinal, que a nomeação do T utor competia à 
Assembléia G eral. E leita por esta, a 17 de ju 
nho de 1831, a Regência perm anente, composta 
do General Francisco de Lim a e Silva e dos 
deputados José da Costa Carvalho (depois Ba
rão, Visconde e M arquês de M onte Alegre) e 
João Braulio Moniz, logrando o velho Andrada, 
a 30 do mesmo mês, m aioria de votos para T u
tor da Fam ília Imperial, m antendo-se nessa si
tuação até 15 de dezembro de 1833, quando foi 
suspenso da função e obrigado a retirar-se do 
Paço por ato do Govêrno, assinado nà véspera .

w
“R euniu-se  o M in istério  n a  noite  dêsse dia, 

em  casa do M in istro  da  Ju s tiça , A ureliano (1 4 ) ,  
que  a li d u ran te  um  sarau  assinou os decretos sus-

( 1 2 )  M A X  F l EIUSS —  H istória  A d m in is tra tiva  do 
Brasil —  2 .a  edição, págs. 1 5 6 -7 .

( 1 3 )  O  p a rtid o  C him ango m an teve  o poder de 
1 8 3 1  a 1 8 3 7 .

( 1 4 )  A ureliano de Souza e O liveira  C outinho (N . 
do A u to r)  .

Que a Regência tinha razões para destituir 
José Bonifácio da tutoria da Fam ília Imperial, 
os seus atos o dem onstram . D. Pedro I, por seu 
turno, embora não o declarasse claramente, não 
devia andar satisfeito com o silêncio em que se 
m antinha o Andrada do lado de cá do A tlânti
co. Quase dez mêses após a abdicação, não re
cebera ainda nenhum a carta do T u tor de seu 
filho. Impaciente, o pai escrevia de Paris, em 
9 de janeiro de 1832, ao próprio Im perador m e
nino :

O “mui honrado Paulista” a qúem o ex-Im
perador se referia, era o Padre Diogo Antônio 
Feijó —  a grande figura do período regencial,

( 1 5 )  M o r e ir a  d e  A z e v e d o  —  A p o n ta m en to s h is
tóricos .

( 1 6 )  A p u d  H e it o r  L ir a , op. c/f., pág. 8 6 .
( 1 7 )  M a x  F l e i u s s , op. cit., pág. 1 6 9 .
( 1 8 )  C arta  p e rten cen te  ao arqu ivo  da F am ília  Im - 

rial B ra s ile ira .

“M ui sentido  estou porque  José  B onifácio 
não m e tem  escrito  'n e m  um a só pa lav ra  a té  a 
d a ta  d e s ta . D ize-lhe que se lem bre de  m e m an d ar 
notícias tuas, como m e prom eteu  a bordo da nau  
W arspite , e  pelas quais suspiro, e às quais tenho  d i
re ito  com o pai. D ize-lhe  que assim  como êle não 
gostaria  de não receber notíc ias de seus filhos, ta m 
bém  e ú  não gosto. D ize-lhe fin alm en te  que eu  e s
pero  que êle m e corresponda àquela  p rova de am iza
de e confiança que lhe dei entregando-lhe o que t i 
nha de m ais caro, m andando-m e d ire tam en te  notícias 
tu as e de  tu as lindas m a n a s .. .  Faze  os m eus cum 
prim entos à  R egncia e tam b ém  aos M in istros, 
com  .m uita especialidade ao m ui honrado P au lis 
ta , que tem  sabido con ter os an arqu istas e apo iar 
os hom ens de b em ” ( 1 8 ) .
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que, à época em  que era escrita a carta acima 
reproduzida, ocupava a pasta da Justiça com 
excepcional energia e descortino.

Feijó foi nomeado M inistro da Justiça em 
5 de julho de 1831.

“Suposto  de  m edianos ta len to s e apoucada 
ilustração , sobressaía em  qualidades m orais de  tê m 
p era  an tig a  e em  íô rça  d e  v o n tad e . A liava às dou
trin a s  anárqu icas in stin tos de ordem  e de au to ri
d a d e . F ô ra  ta lh ad o  pela  na tu reza  p a ra  é p o c a s_  
c ríticas e  perigosas, m ateria is, an tes que m o ra is . 
N ão podia  escolha de  m in istro  ser m ais acertada  
n aquele  período vertiginoso, anuviado por teo rias 
as m ais subversivas e a todo  o in stan te  sacudido 
po r tum u lto s anárqu icos e desordens perigo
sas”  ( 1 9 ) .

Em  seu famoso jornal Aurora Fluminense, 
assim se referia Evaristo da Veiga à atuação de 
Feijó na pasta da J u s tiç a :

“N o B rasil, um  p a trio ta  conhecido pela  f ir 
m eza de ca rá te r  e re tid ão  d e  espírito , de ta l 
m érito  que aos m esm os anarq u istas  foi im possível 
recusar-lho, não duvidando  sacrificar-se pe la  p á 
tr ia  em  perigo, tom ou em  circunstâncias delicadís
sim as a p asta  d a  Ju s tiça , e tem  aí fe ito  aparecer 
um a fôrça  d e  alm a, um a constância que antes 
dêle não fô ra  conhecida e n tre  nós. N ão se fizeram  
m ais vergonhosas cap itu lações com  o crim e ufano 
de suas v itó ria s . Os olhos da população am eaçada 
v o ltaram -se  p a ra  êste  hom em  fo rte  e íntegro; é  dê le  
que aguardam  as prov idências com  que  a socie
dade  se m an ten h a  sem  risco de  ser invad ida por 
hordas de b á rb a ro s ; e a  confiança veio finalm en te  
coroar cs esforços do digno m em bro da adm in is
tração  p ú b l i c a . . . ”

Em  virtude dos dois levantes ocorridos no 
Rio a 12 e a 14 de julho, dias depois da sua in
vestidura como M inistro da Justiça, o Padre 
Feijó dissolveu, por insubordinação, o Corpo de 
Polícia da Capital e prom oveu a expedição da 
Lei de 18 de agôsto de 1831, pela qual foi cria
da a Guarda Nacional, como auxiliar do Exér
cito, com o fim de defender a Constituição, a li
berdade, a independência e a integridade da 
N ação. A G uarda Nacional era de organização 
permanente, seu serviço era pessoal e obrigatorio 
para todos os homens maiores de 18 anos, exce
tuados os militares de terra  e m ar na ativa, os 
senadores, os deputados, os conselheiros de Es
tado, os clérigos, os carcereiros, os oficiais da Jus
tiça e da Polícia, os maiores de 50 anos, os re
formados do Exército e da Armada, os em pre
gados postais e os provadam ente inaptos para

(1 9 )  M a x  F l e iu s s , op. cit., p ág . 159.

as arm as. Faziam  parte da 2.a linha de reserva 
os funcionários públicos, os advogados, médicos, 
cirurgiões, boticários, acadêmicos, estudantes de 
seminários e escolas públicas e os empregados 
dos arsenais e oficinas do E stado. A despesa da 
Nação com a G uarda Nacional se dividia entre 
armas e munições de guerra, bandeiras, tambores, 
cornetas, papel, sôldo para os trom betas, cornetas 
e tambores, vencimentos e sôldo dos instrutores 
e ainda fardam ento e equipam ento completo 
somente para os guardas sem recursos.

Apesar da gravidade da situação do país e 
dos constantes m otins que volta e meia espou- 
cavam aqui e ali, encontrava, ainda, a Regência 
ocasião para resoluções pitorescas! U m a lei de 6 
de dezembro de 1831 m andava abolir o uso dos 
bigodes no Exército.

A par disso, desdobrava-se o Govêrno em 
medidas adm inistrativas de alto interêsse para a 
coletividade nacional. Recomendava-se a inten
sificação do serviço de vacinação contra a va
ríola. Reformavam-se as duas academ ias médi- 
co-cirúrgicas do Rio e da Bahia, dando-se-lhes a 
denominação de Faculdade de M edicina e a 
prerrogativa de concederem diplomas de Doutor 
em M edicina, de farmacêutico ̂ e de parteira, fi
cando dispensada a exigência de pergam inho 
para os sangrádores. Fundia-se a Academia M i
litar com a da M arinha. Prom ulgava-se o Có
digo de Processo Criminal e dava-se à Intendên- 
cia Geral de Polícia a denominação de Chefa- 
tu ra de P olíc ia. Criava-se um a comissão para 
estudar o meio circulante e a reform a monetária, 
bem como a do sistema de pesos e medidas, e 
outra para rever a nossa legislação, à qual, mais 
tarde, se determ inava que apresentasse um  pro
jeto de lei geral sôbre o- m ontepio dos em prega
dos públicos (2 0 ) .  Modificava-se o sistem a de 
inspeção de saúde do pôrto do Rio de Janeiro. 
Fixava-se o novo padrão m onetário (2 1 ) .  Cria
va-se um  banco de circulação e reform a. E sta
beleciam-se bases para a celebração de contra
tos para m ineração. Alterava-se o im pôsto do 
sêlo. Fixava-se o tem po para contagem dos ju
res da dívida flu tu an te . Providenciava-se a cons
trução de um a Casa de Correção e decretava-se 
a demolição da fôrca, que, perm anentem ente ar

, m ada no Largo da Prainha, caía em  ruinas.

(2 0 )  Aviso de  13 de novem bro de 1833.
(2 1 )  L ei de  8 d e  o u tu b ro  de  1833.
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Um mês antes da m orte de D. Pedro I, 
ocorrida a 24 de setembro de 1834 no mesmo 
apcsento em que nascera, no Palácio de Queluz, 
fôra aprovada pelas Câmaras a Lei n.° 16, de 12 
de agôsto daquele ano, que vinha alterar a Cons
tituição do Im pério e que ficou conhecida como 
A to  Adicional. E ntre  medidas de caráter demo
crático e um a quase autonomia atribuída às pro
víncias, determ inava o Ato Adicional que o Poder 
Executivo Regenciãl fosse uno.

Em  virtude dessa disposição, foi, na m anhã 
de 7 de abril de 1835, eleito Regente do Império 
o Padre Diogo Antônio Feijó, por 2 .8 2 6  votos 
contra 2 .251  atribuídos a Holanda Cavalcanti 
(Visconde de A lbuquerque), seu principal com
petidor. Segundo o Barão do Rio Branco, os 
outros sufrágios se dividiram por 268 nomes, sen
do os mais votados Costa Carvalho (M arquês de 
M onte Alegre) com 847 votos, Araújo Lima 
(M arquês de O linda), com 760, General F ran 
cisco de Lima e Silva com 629, Pais de Andrade 
com 605 e Bernardo de Vasconcelos com 595 (2 2 ).

B ernardo de Vasconcelos, a quem o Barão 
do Rio Branco chama “o verdadeiro m estre do 
parlam entarism o no Brasil” (2 3 ), moveu, a tra 
vés do seu jornal O Sete de Abril, trem enda cam
panha contra o govêrno de Feijó, que teve de

( 2 2 )  O p . cit., pág. 2 7 7 , c i t .
( 2 3 )  Op. cit., p á g .  3 0 5 .  -

enfrentar, aliás, um dos mais difíceis períodos da 
nossa História, com a revolução cham ada Guer
ra dos Farrapos incendiando os confins meridio
nais do país.

“C onvenceu-se Feijó , a n te  a m aioria  esm a
gadora de seus adversários, de  que  lhe e ra  im 
possível, p a rlam en tarm en te , m anter-se  no govêrno, 
sem  que tivesse de  pôr em  p rá tica  m edidas u r 
gentes e v io len tas de ordem  ta l  que provocariam , 
de certo , um a conflagração em  todo  o p a is”  ( 2 4 ) .

“R esolvido a en treg ar o poder à  oposição p a r
lam en tar, cham a a  um a conferência ( 2 5 )  o Se
nador P ed ro  de A raújo  L im a, e, anunciando-lhe 
a sua decisão, nom eia-o M in istro  do Im pério , p ara  
que, na  form a da C onstituição, assum isse a R e 
gência”  ( 2 6 )  .

No dia seguinte, isto é, a 19 de setem bro de 
1837, Feijó renunciou à Regência, assumindo-a 
Araújo Lima interinamente, até ser eleito, a 22 
de abril de 1838, por 4 .3 0 8  votos, contra 1.981 
atribuídos a H olanda Cavalcanti, que foi, nova
mente, o principal com petidor.

Araújo Lima, um a das quatro grandes figu
ras do período das regências, governou o Brasil 
até a revolução parlam entar de 22 de julho de 
1840, que pretendia e conseguiu a maioridade do 
jovem Im perador, com 15 anos incompletos.

( 2 4 )  M a x  F l e i u s s ,  o p . cit., p á g .  1 7 4 .

( 2 5 )  E m  18 d e  setem bro  de 1 8 3 7  (N . do A .) .
( 2 6 )  B a r ã o  do  R io  B r a n c o , op. cit., p á g . 5 2 0 .

Organização racional do trabalho e preparo de 
pessoal para a administração pública 

e privada
Dois importantes decretos-Ieis concernentes ao assunto — As declarações do 

Presidente do Departamento Administrativo do Serviço Público 
à imprensa — A Exposição de motivos do D. A. S. P. 

— V Comissão designada

O Presidente da República assinou, em 14 de 
julho último, dofe decretos-leis jla mais alta im
portância para o país, cujos textos são os seguintes:

D E C R E T O -L E I N .° 6 . 6 9 3  —  d e  14 d e  j u l h o  d e  1 9 4 4  
t

Dispõe sobre a  criação de u m a  entidade que se ocupará do 
estudo da organização racional do trabalho e do pre
paro de pessoal para as administrações pública e pri
vada

O P res id en te  da  R epúb lica, usando da a trib u ição  que lhe 
confere o a rt. 1 8 0  da C onstituição, decreta  :

A rt. 1.° O P re sid en te  do D ep artam en to  A dm in istra tivo  
do Serviço Público  fica au torizado  a  p rom over a  criação 
d e  um a en tid ad e  que se p roponha  ao estudo  e à  d ivulgação 
dos p rincíp ios e m étodos da organização racional do tra b a 
lho e ao p rep aro  de pessoal qualificado  p a ra  a ad m in is

tração  pública  e p rivada , m an ten d o  núcleos de  pesquisas, 
e stabelecim entos d e  ensino e  os serviços que  fo rem  necesr 
sários, com a partic ipação  dos órgãos au tárqu icos e p a ra- 
e sta ta is , dos E stados, T erritó rios, do D is tr ito  F ed e ra l e dos 
M unicíp ios, dos estabelecim entos de econom ia m ista  e  das 
organizações p r iv a d a s .


